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LIDO EM

"INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO PARA QUE VIABILIZE A
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS AO
CARGO DE SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
PARTIR DO ANO DE 2021."

Senhor Prefeito,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que viabilize a nomeação de
servidores efetivos ao cargo de secretário de educação a partir do ano de 2021.

JUSTIFICATIVA

Em se tratando do comando constitucional preconizado pelo artigo 37, inciso V,

da Constituição Federal de 1988 dispomos que: em caso de funções de confiança,

exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,

chefia e assessoramento.

A partir deste comando legislativo nota-se não haver distinção precisa entre as

funções de confiança e os cargos em comissão. A maior diferença está no lugar

ocupado no quadro funcional da Administração, sendo que, enquanto o cargo em

comissão ocupa um espaço na sua estrutura, uma vez que se nomeia uma pessoa

qualquer para exercê-lo (nomeação baseada na confiança da autoridade nomeante para

o nomeado) reservando o limite mínimo exigido por lei, atribuindo-lhe um conjunto de

responsabilidades, a função de confiança é atribuída a um servidor efetivo, que já

pertence aos quadros da Administração, não modificando, então, a estrutura

organizacional da Administração Pública.
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Contudo, a presente indicação ora feita, é de extrema importância ao município

bem como ao desempenho e continuidade da efetividade dos serviços públicos

municipais de Gurupi com atendimento personalizado e diferenciado.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos dezoito dias do mês de junho de 2019.

Vereador SARGENTO JENILSON
PRVB-28
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